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ATA Nº 008/2019 

 

Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às nove horas, reuniram-se, na 

sala de Reuniões Croaldo Amaral, na Sede do Poder Legislativo Osoriense, os Vereadores 

Charlon Diego Müller, Ed da Silva Moraes e Fabio Alves Silveira, ausente a Vereadora  Maria 

Isabel da Silva Pereira, por motivo de doença. Contando com a presença da maioria dos 

membros da Comissão de Constituição e Justiça o Senhor Presidente Vereador Charlon 

Müller, declarou aberta a presente reunião. Em ato contínuo, o Senhor Presidente distribuiu 

os Projetos que estavam em pauta. Na ocasião foram emitidos pareceres referentes as 

Projetos de Lei nº 039 e 041/2019. Em ato contínuo o Senhor Presidente da Comissão 

colocou os pareceres em votação, sendo assim os pareceres exarados foram aprovados por 

unanimidade. E como nada mais havia a tratar, às dez horas foi encerra a presente reunião, 

do que para constar foi digitada a presente ata que segue assinada pelos presentes. 


